
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CONTRATO FORNECIMENTO DE MATERIAIS N. ° 181/2013. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 
Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura 
na Av. Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO 
BIER, brasileiro. Divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da R.G n.° 
1011032032, residente e domiciliado na Av. Borges de Medeiros, n.° 704, Bairro Cidade Alta, neste 
Município, neste ato denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, empresa EDUARDO P. DE 
SOUZA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 18.034.852/0001-65, com sede na Estrada 
mí fce^ ' ^ ' município, por seu representante legal Sr. EDUARDO 
PIRES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n ° 020 257 590-02 
portador da C.l. n.° 1084638467, residente e domiciliado na Estrada Miraguaia n° 10775 Zona 
Rural, neste município, neste ato denominado de CONTRATADA, em conformidade com o Processo 
Licitatono na Modalidade de CARTA CONVITE N° 021/2013, a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

P R I M E I R A - Do Objeto: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 
15 (quinze) abrigos para ônibus em substituição aos danificados, em conformidade com as 
especificações descritas no Memorando n M 80/2013 e Pedido N°.2013/2686, oriundos da Secretaria 
Municipal das Obras, Trânsito e Segurança, anexos aos autos do processo, obedecendo as 
seguintes especificações: 

"".SOm do banco para cima e 1m do banco para baixo, totalizando 2,50 metros de altura 
X 1,90 metros de largura; 
b) Telha para abrigo 1075 x 2000 frisada; 
c) Com tubo 30 x 60 galvanizado; 
d) Com cantoneira de 1/8 x 1 galvanizada; 
e) Com chapa lisa de 1 metro x 2 metros; ' 
f) A armação deverá ser coní barra chata 1/8 x 5/8; 
g) Banco de madeira de eucalipto medindo 40cm de largura x 1,80m de comprimento x 5cm de 
espessura; 
h) Cor azul França; 
i) Possuir suporte para lixeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Entrega: A entrega do objeto do presente contrato dar-se-á da 
seguinte forma: 

1.1 - A entrega será realizada semanalmente, um abrigo por semana, após o recebimento do 
empenho por parte da contratada, diretamente na Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e 

n̂ rfn Senador Alberto Pasqualine, n°.867. Santo Antônio da Patrulha - RS CEP 
95^500-000, no horário das 12:30 às 18:30, aos cuidados do fiscal Sr. AIzemiro Silveira da Costa 
onde serão considerados os requisitos necessários aos produtos conforme exigências contidas 
nesse contrato, bem como no edital licitatório. 

2.2 - Os abrigos estarão sujeitos a devolução caso na atendam as especificações exigidas 
caso este, em que a contratada, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto 

2 . 3 - 0 recebimento do objeto será provisório pelo período de 2 (dois) dias úteis, tempo hábil 
para devida conferência e devolução (se for o caso). J ^ ^ 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Pagamento: O valor total contratual é de R $ 1 7 ^ , 0 0 
(dezessete mil e setecentos reais), sendo o valor unitário de R$1.180,00 (um mil cento e oitenta 
r©3is). V 
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r ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
r i Á, IO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
CLAUSULA QUARTA - Da Forma de pagamento: O pagamento do objeto deste contrato 

aar-se-a em moeda corrente vigente no País, da seguinte forma: 
' ° da prestação será efetuado em até o 5° dia útil de cada mês, após a entrega e 

l í S l S M° ° í ® apresentação dos respectivos documentos de cobrança em nome da 
T m f f ^ . deve constar discriminadamente, tudo 
o que foi en regue, bem como, o n°. da Carta Convit,. e o n° do Empenho Prévio 
.nrooo.f H CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo ilcitatório. Hd^ciu 

IÍQuidac^ão°drntrfn^ra^'^? ^ CONTRATADA enquanto houver pendência de 
íor S o o n d e n t f ' ^ T S ^^ de qualquer de seus Sócios ou Diretores, 
coTOspondente a Tnbutos ou outros, de qualquer natureza, para com a CONTRATANTE assim 
como, pela inadimplência deste ou outro Contrato qualquer i i^mi a n 11, assim 

^ CONTRATADA, caso es.e, e . ,ue a 

per c o m a r s e g l ^ i e T o f a ^ e s ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - " ' - ' o 
H M I N ^ S " , . " ^ " OBR^^S, T R A N S I T O E S E G U R A N Ç A 

F U T Â ' ? , ^ O T - ^ ^ ^ ^ R ^ Ê T ^ ^ C ^ Ç T O " O B R A S ^ U R B A N A S 

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0002 - GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

nPQDc I? ' f J n n ^^^^t^nção da Secretaria das Obras, Trânsito e segurança 
4-4.9.0.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERSNENTE (231) 

RUBRICA: 44905299000000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES ^ ^ 

CLAUSULA SEXTA - É de responsabilidade do CONTRATANTE 
6.1 O pagamento conforme ò determinado na Cláusula Terceira deste Contrato 

pelo s e r j f d o r S ^ ^ s l t i r ^ t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^ 

deste Edital e em 

CLÁUSULA SÉTílVIA - É de responsabilidade da CONTRATADA" 
.ono o objeto licitado conforme especificações constantes 
consonancia com a proposta de preço apresentada; 

inadimnipnrip, H. nh r i . J - ^ " '"denízar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou 
inadimplência da ob ^ das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

anormaLtdP nn« L estabelecido neste instrumento, qualquer 

T Í f i ® " ^ ® ' ^^ determinações da fiscalização da entidade compradora 

irregularidades apontadas pela 

empenío;"^'®'^^' acréscimos e supressões até 25o/o do valor inicial atualizado da nota de 

despesas com transporte, taxas, impostos ou q u a i ^ r òulros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 

C í f ^ n l ^ r f ^^^ • (51) 3662-8400 ramal 450 - fax 3662-15550 
CDanio A n t o n i o da Patrulha - CEP 95500-000 - RS - E-mail: contato@pmsap .tom.br 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

contar d a i ' ' , ° ^013, a 

licitar e ' 'o 
estimado da contrateSo 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

sem ^ e 

considerado " m o i n ^ e S S o t -
desde o pr imerrodíáTatraso ° «»"'rato.-

d e c l a r I ç S r n E w a ™ p a " a Í S a inadimplência daTbrigação: 
anos e ^uita de 1 0 - n t ^ ^ ^ a l ó : ^ ^ ^ d^^ ^^ 2 

a r^u iva^s r S ^ ^ e r t ^ ^ i e r " 

l iquidaçã^dt q X T o T r t a ç â o S S X ' r , 

ou inadimpiênda cZraSualf ^ fornecedor em virtude de penalidade 

j) da apiicação das penas definidas nas alíneas "a" -b" V -d- -o- -r ^ r-,- , 

ao sr. 

executados quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços 

na ao P r o o W i c ^ t ó S ^ 

' i T n t n Z T - " H 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - fax 366b-8550 
Santo Anton,o da Patrulha - CEP 95500-000 - RS - E-mail: contato@pnisa ^.com" 
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omissofareg- ' a ç S e J ' ^ ^ ^ ^ ^ " ^^^^^^^ ^ e nos casos 

Antônio^ d t ^ P a ^ r u f h r n ^ í í f l ? ^ ' ^ ' ^ ^ ^ " ^ contratantes elegem o Foro da comarca de Santo 
p a r t r a S a r p r ' o X o r S s T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - " ^ - ^ o . renunciando as 

teor e form^a°: n ^ e i ^ d l díat^^^^^^^^^^ ° " - vias de igua. 

Santo Antônio da Patrulha, J ( a Á ^ L ^ . 
?013. 

PAULO ROBERTO BIER 
Prefeito M inicipal 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

EDUARDO P. DE SOUZA & 
CONTRATADA 

A LTDA 

jQQLÜ 
)me 

CPF 

0 Ó 6 
"Nome 
CPF 

Responsáveis pela Fiscalização: 

CPF 
STA 


